
 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIE NCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

PROGRAMA DE PO S-GRADUAÇA O EM HISTO RIA 

 

EDITAL 02/2026 – COMISSA O DE BOLSAS – PPGH UFSM 

 

SELEÇÃO PÚBLICA DE CANDIDATO PARA BOLSA DE DOUTORADO  

Torna pú blico o processo de seleça o de discente de doútorado,  

no a mbito do Programa de Po s- Gradúaça o em Histo ria (PPGH) da UFSM. 

 

 

A Comissa o de Bolsas do Programa de Po s-Gradúaça o em Histo ria, designada pela 

portaria de pessoal n. 242, CCSH/UFSM, de 11 de júlho de 2025, da Universidade Federal 

de Santa Maria, atendendo a  Portaria Conjúnta CAPES/CNPQ Nº1 de júlho de 2010 e a  

Portaria CAPES 76/2010, a  Portaria n. 133/2023, CAPES e  a  Portaria Normativa 

PRPGP/UFSM N. 001/2023, no úso de súas atribúiço es, torna pú blica a abertúra do 

processo de seleça o de bolsista vincúlado ao Doutorado Acadêmico em Histo ria da UFSM 

para concessa o de cota de bolsa de Doútorado. 

 

I – Podera o inscrever-se: 

Todos os discentes regúlarmente matricúlados, oú com solicitaça o de matrí cúla, do Cúrso 

de Doútorado Acade mico em Histo ria da Universidade Federal de Santa Maria, 

respeitando o prazo limite para conclúsa o do cúrso (48 meses). 

 

II - Cronograma de execúça o: 

 

Procedimentos Datas 

Publicação do edital 03/03/2026 

Inscrições 03/03 a 05/03/2026 

Análise da documentação 06/03 a 09/03/2026 

Divulgação do resultado preliminar 09/03/2026, até às 13h 

Período de reconsideração 09/03/2026, das 14h às 19h 

Divulgação do resultado final 11/03/2026 

 

III - E  de inteira responsabilidade do candidato a leitúra atenta, detalhada e integral do 

presente edital, bem como pelo cúmprimento de todas as disposiço es, normas, prazos e 

exige ncias nele contidos. 

 

IV – O candidato qúe se inscrever nesta seleça o pú blica deve estar ciente das normativas 

abaixo: 



1) A implementaça o de bolsas esta  condicionada a  liberaça o de bolsa oú a  

contemplaça o do PPGH com nova(s) cota(s). 

2) A bolsa podera  ser concedida pelo prazo de ate  12 (doze) meses, prorroga veis ate  o 

ma ximo de 48 (qúarenta e oito) meses, observados os crite rios, prazos e regras 

estabelecidos pelo Programa de Po s-Gradúaça o em Histo ria (PPGH) da Universidade 

Federal de Santa Maria (UFSM), bem como as disposiço es legais e regúlamentares 

aplica veis. 

3) A concessa o da bolsa implica o cúmprimento das segúintes contrapartidas por parte 

do bolsista: 

a) Dedicaça o a s atividades de bolsista nos termos definidos pelas normativas da 

CAPES e/oú oútro o rga o de concessa o e do PPGH/UFSM; 

b) Participaça o ativa nas atividades do PPGH/UFSM, inclúindo, mas na o se 

limitando a: integraça o em comisso es, participaça o e organizaça o de eventos 

cientí ficos, elaboraça o de relato rios te cnicos e acade micos, e demais atividades 

correlatas promovidas pelo Programa; 

c) Prodúça o cientí fica satisfato ria, descrita no item 7.6 abaixo. 

d) Desempenho acade mico satisfato rio, caracterizado pela aúse ncia de 

reprovaça o oú abandono de disciplinas cúrsadas no a mbito do PPGH/UFSM; 

e) Pontúalidade no cúmprimento de prazos, inclúindo a entrega de relato rios, 

elaboraça o e tramitaça o do Plano de Estúdo, bem como a realizaça o do exame de 

qúalificaça o dentro do prazo estipúlado; 

f) Colaboraça o com a Súbdivisa o de Avaliaça o e Divúlgaça o das Po s-Gradúaço es 

do CCSH, mediante envio de relato rios, comprovaço es de prodúça o acade mica e 

demais docúmentaço es solicitadas ao longo do perí odo de vige ncia da bolsa; 

g) Realizaça o de esta gios de doce ncia correspondentes a s disciplinas de Doce ncia 

Orientada III e IV; 

h) Mença o obrigato ria da condiça o de bolsista CAPES oú de oútro o rga o 

financiador em todas as públicaço es acade micas decorrentes do trabalho 

desenvolvido no a mbito do Doútorado. 

4) Os discentes contemplados com bolsa de estúdos devera o súbmeter a  Comissa o de 

Bolsas do PPGH/UFSM, ao te rmino de cada perí odo de vige ncia da bolsa, úm relato rio 

detalhado, acompanhado da docúmentaça o comprobato ria, contendo informaço es 

precisas sobre o andamento da tese. O docúmento deve inclúir o esta gio de ana lise das 

fontes e demais etapas pertinentes a  pesqúisa, bem como a previsa o para a realizaça o 

do exame de qúalificaça o e da defesa da tese. Ademais, deve apresentar a relaça o dos 

eventos acade micos nos qúais o discente participoú na condiça o de apresentador de 

trabalho, ale m das prodúço es acade micas realizadas. O relato rio devera  ser enviado a  

Comissa o de Bolsas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias antes do 

encerramento da vige ncia da bolsa. E  de responsabilidade exclúsiva do discente 

informar-se sobre o prazo de vige ncia da bolsa e garantir a entrega do relato rio dentro 

do prazo estabelecido.  



Para grafo ú nico: A entrega deste relato rio constitúi obrigaça o regúlar de 

acompanhamento acade mico e na o configúra, por si so , solicitaça o de renovaça o da 

bolsa. 

5) Para fins de solicitaça o de renovaça o da bolsa, ale m do relato rio obrigato rio previsto 

no item 4, o bolsista devera  formalizar pedido especí fico de renovaça o mediante o 

envio dos docúmentos listados abaixo para o e-mail ppghistoria@úfsm.br, com 

antecede ncia mí nima de 20 (vinte) dias em relaça o ao te rmino da vige ncia da bolsa. 

Sa o os docúmentos: 

5.1) Relato rio de atividades de bolsista; 

5.2) Comprovaça o de prodúço es e atividades acade micas, compiladas em arqúivo 

PDF; 

5.3) Cúrrí cúlo Lattes, em formato completo, atúalizado em formato PDF; 

5.4) Histo rico escolar atúalizado do cúrso de Doútorado. 

6) A entrega do relato rio de bolsista na o garante a renovaça o aútoma tica da bolsa, úma 

vez qúe, ale m do cúmprimento dos crite rios estabelecidos pelo PPGH, a concessa o da 

renovaça o estara  condicionada a s prioridades definidas pela Portaria Normativa 

PRPGP/UFSM nº 001, de 27 de setembro de 2023. 

7) O candidato qúe solicitar a renovaça o da bolsa, qúando aplica vel, somente tera  a 

renovaça o concedida caso sejam atendidos, simúltaneamente, os segúintes crite rios: 

7.1) Apresentaça o de relato rio de atividades no prazo mí nimo de 20 (vinte) dias 

e ma ximo de 30 (trinta) dias antes do te rmino da vige ncia da bolsa, contendo 

informaço es detalhadas sobre o progresso da pesqúisa. O referido relato rio 

devera  inclúir, de forma clara e precisa, os segúintes elementos: 

7.1.1) Descriça o do progresso das atividades de pesqúisa desenvolvidas, 

inclúindo o esta gio de ana lise das fontes e demais etapas pertinentes da 

pesqúisa; 

7.1.2) Me s previsto para a realizaça o do exame de qúalificaça o, caso ainda 

na o tenha sido realizado; 

7.1.3) Caso o exame de qúalificaça o tenha sido realizado dúrante o 

perí odo abrangido pelo relato rio, o docúmento devera  conter 

informaço es sobre a súa realizaça o, inclúindo observaço es relevantes 

feitas pela banca; 

7.1.4) Explicitaça o dos eventos acade micos qúe o bolsista participoú na 

condiça o de apresentador de trabalho; 

7.1.5) Explicitaça o das prodúço es públicadas pelo bolsista em 

decorre ncia de súa pesqúisa de Doútorado; 

7.2) Aúse ncia de reprovaça o em disciplina, atestada por meio de entrega de 

histo rico escolar atúalizado. 



7.3) Comprovaça o, mediante certificado, de apresentaça o de trabalho qúe verse 

sobre o tema da tese em evento cientí fico na a rea de histo ria oú em a rea afim. 

7.4) Comprovaça o, mediante certificado, de apresentaça o de trabalho na Jornada 

Acade mica Integrada da UFSM (JAI/UFSM), qúe verse sobre o tema da tese, no 

sala o de po s-gradúaça o do evento. 

7.5) Apresentaça o de comprovaça o de todas as prodúço es e atividades 

acade micas mencionadas no relato rio (apresentaça o de trabalhos, resúmos 

públicados em anais de eventos, trabalhos completos públicados em anais de 

evento, capí túlos públicados em livro, e artigos públicados em revistas 

cientí ficas). 

7.6) Prodúça o cientí fica satisfato ria, configúrada por: 

7.6.1) Públicaça o oú aceitaça o de dois artigos em perio dicos cientí ficos 

dúrante o perí odo do cúrso; 

7.6.2) Apresentaça o de trabalhos em eventos acade micos a  raza o de úm 

por ano, o qúal deve versar sobre a tema tica da pesqúisa desenvolvida no 

doútorado; 

7.6.3) Apresentaça o de trabalho, qúe verse sobre o tema da pesqúisa 

desenvolvida no a mbito do doútorado, nas ediço es anúais da Jornada 

Acade mica Integrada da UFSM (JAI), no sala o de po s-gradúaça o. E  de 

inteira responsabilidade do bolsista o deslocamento ate  o campús sede 

da UFSM para realizar a apresentaça o, na o sendo aceitas jústificativas 

relacionadas a  dista ncia oú a  localizaça o geogra fica, úma vez qúe o cúrso 

de Doútorado e  ofertado em regime presencial. 

7.6.4) Ale m disso, o bolsista devera  cúmprir pelo menos úm dos 

segúintes reqúisitos adicionais: 

- Públicaça o de úm trabalho completo em anais de evento cientí fico na 

a rea de histo ria oú a reas afins, por ano; 

- Públicaça o de úm capí túlo de livro por ano; 

- Públicaça o de úm artigo em perio dico cientí fico por ano; 

7.7) Apresentaça o de Cúrrí cúlo Lattes, em formato PDF, com registro de todas as 

prodúço es e atividades acade micas mencionadas no relato rio; 

7.8) Explicitaça o da condiça o de bolsista em materiais públicados (resúmos 

públicados em anais de eventos, trabalhos completos públicados em anais de 

evento, capí túlos de livro, e artigos públicados em revistas cientí ficas). 

 8) Os detentores de bolsa tera o o seú cancelamento diante das segúintes 

circúnsta ncias:  

8.1) Conclúsa o, trancamento, abandono oú desiste ncia do cúrso; 

8.2) Prodúça o acade mica e cientí fica considerada insúficiente; 

8.3) Reprovaça o no exame de qúalificaça o; 



8.4) Reprovaça o no relato rio de prodúça o discente; 

8.5) Reprovaça o em disciplina; 

8.6) Alcance do limite de dúraça o da bolsa; 

8.7) Na o colaboraça o no envio de relato rios e comprovaço es de prodúça o 

acade mica a  Súbdivisa o de Avaliaça o e Divúlgaça o das Po s-Gradúaço es do CCSH, 

qúando solicitado; 

8.8) Descúmprimento das obrigaço es estabelecidas neste edital e demais 

normativas institúcionais aplica veis a bolsas e bolsistas; 

8.9) Recúsa em participar da organizaça o de evento promovido pelo PPGH/UFSM, 

qúando convocado. 

9) Na o sera  aceita inscriça o de discente qúe, decorridos 30 meses de cúrso, na o tenha 

realizado exame de qúalificaça o. 

10) Na o sera  aceita inscriça o de discente qúe possúa reprovaça o oú abandono de 

disciplina em seú histo rico escolar do cúrso de Doútorado Acade mico em Histo ria da 

UFSM. 

 

V - Para a Inscriça o no processo seletivo, o candidato devera  enviar, por e-mail, 

obrigatoriamente, em formato PDF, a docúmentaça o descrita nas alí neas segúintes, 

identificado com o assúnto “SELEÇÃO/BOLSA/DOUTORADO/2026”, para o segúinte 

endereço: ppghistoria@úfsm.br 

a) Tabela de prodúça o e atividades acade micas (Anexo 1), assinada, em formato PDF. 

A tabela devera  ser preenchida pelo candidato, indicando a pontúaça o reqúerida para 

cada úm dos itens escolhidos; 

 

b) Docúmentaça o comprobato ria do Cúrrí cúlo Lattes, em PDF, compilada em arqúivo 

ú nico e apresentada na ordem da tabela de prodúça o e atividades acade micas; 

c) Solicitaça o de inscriça o na seleça o pú blica para bolsista PPGH/UFSM, devidamente 

preenchida (Anexo 2); 

d) Cúrrí cúlo CNPq/Lattes em formato completo, atúalizado, em formato PDF, referente 

ao perí odo de 2020 a 2025; 

e) Declaraça o de inexiste ncia de ví ncúlo empregatí cio e de na o recebimento de oútra 

fonte de renda (para candidatos qúe na o possúam ví ncúlo empregatí cio nem qúalqúer 

oútra fonte de renda). Oú declaraça o de ví ncúlo empregatí cio oú de recebimento de 

oútra fonte de renda (para candidatos qúe possúam ví ncúlo empregatí cio oú oútra 

fonte de renda; nesse caso, deve-se anexar a  declaraça o o respectivo docúmento 

comprobato rio). 

f) Histo rico Escolar do PPGH, atúalizado, exceto para candidatos ingressantes em 

2026/1. 



 

VI - Os crite rios para a seleça o dos bolsistas segúira o a segúinte fo rmúla: 

NF = 0,7*CS + 0,3*CL 

Em qúe: 

NF e  a nota final do candidato a  bolsista; 

CS e  a nota da Classificaça o no Processo de Seleça o; 

CL e  a nota da Prodúça o e das Atividades Acade micas. 

Os crite rios de pontúaça o da nota CL segúem a tabela de prodúça o e atividades 

acade micas (Anexo 1). 

 

VII – Sera  reprovado o candidato qúe zerar a nota da “Prodúça o e atividades acade micas”. 

 

VIII – Somente sera o aceitas comprovaço es va lidas e adeqúadas, as qúais devem atestar 

de forma ineqúí voca as atividades oú prodúço es pelas qúais o candidato solicita 

pontúaça o. 

 

IX – Na o sera o aceitas comprovaço es qúe na o explicitem data de realizaça o da atividade a 

ser comprovada. 

 

X – Na o sera o aceitos atestados oú certificados sem assinatúra oú oútra forma de 

aútenticaça o va lida. 

 

XI – Considera-se livro: públicaça o na o perio dica qúe conte m acima de 49 pa ginas, 

exclúí das as capas, qúe e  objeto de Nú mero Internacional Normalizado para Livro (ISBN) 

e públicado por editora pú blica oú privada, associaça o cientí fica e/oú cúltúral, institúiça o 

de pesqúisa oú o rga o oficial. 

 

XII – Para os fins deste edital, anais de evento na o sera o considerados livros, mesmo qúe 

possúam ISBN. Da mesma forma, as diviso es oú seço es contidas nos anais de evento na o 

sera o consideradas como capí túlos de livro. O mesmo se aplica a cadernos de resúmos. 

 

XIII - Públicaço es com 49 pa ginas oú menos, exclúí das as capas, sa o classificadas como 

“folheto” e, em hipo tese algúma, sera o consideradas livro. 

 

XIV – No qúe se refere a s prodúço es de textos públicados, a comprovaça o apresentada 

deve conter, obrigatoriamente, as informaço es mí nimas de identificaça o, sob pena de 

serem desconsideradas. Desse modo: 

a) Para comprovaça o de públicaça o de artigo completo em perio dico, deve ser 

apresentado o artigo completo. 

b) Para comprovaça o de livro aútoral, devem ser apresentadas a capa, a pa gina 

contendo a ficha catalogra fica e o súma rio. 



c) Para comprovaça o de organizaça o de livro, devem ser apresentadas a capa, pa gina 

qúe conte m a ficha catalogra fica e o súma rio. 

d) Para comprovaça o de organizaça o de anais de evento, deve ser apresentado a capa, 

pa gina qúe conte m a ficha catalogra fica (se hoúver) e o súma rio. 

e) Para comprovaça o de organizaça o de caderno de resúmos de evento, deve ser 

apresentado a capa, pa gina qúe conte m a ficha catalogra fica (se hoúver) e o súma rio. 

f) Para comprovaça o de públicaça o de capí túlo de livro, deve ser apresentado a capa do 

livro, pa gina qúe conte m a ficha catalogra fica, súma rio, pa gina inicial do capí túlo e 

pa gina final do capí túlo. 

g) Para comprovaça o de trabalho completo públicado em anais de evento, deve ser 

apresentada a capa dos anais de evento, pa gina qúe conte m a ficha catalogra fica (se 

hoúver), súma rio e trabalho completo. 

h) Para comprovaça o de públicaça o de resúmo simples em anais de evento (entende-

se por resúmo simples os textos qúe na o excedem úma pa gina), deve ser apresentado, 

preferencialmente, a capa do caderno de resúmos, pa gina qúe conte m a ficha 

catalogra fica (se hoúver), e resúmo. Em caso de públicaça o de resúmo em anais 

eletro nicos qúe na o possúem caderno de resúmos, deve ser apresentado o resúmo. 

i) Para comprovaça o de públicaça o de resúmo expandido em anais de evento (deve 

conter mais de úma pa gina), deve ser apresentada a capa do caderno de resúmos, 

pa gina qúe conte m a ficha catalogra fica (se hoúver), e resúmo expandido. 

 

XV – O candidato qúe enviar a tabela de prodúça o e atividades acade micas sem 

preenchimento tera  súa nota descontada em 1 (úm) ponto da nota CL, nota da Prodúça o 

e das Atividades Acade micas. 

 

XVI – O candidato qúe enviar a tabela de prodúça o e atividades acade micas sem assinatúra 

tera  súa nota descontada em 1 (úm) ponto da nota CL, nota da Prodúça o e das Atividades 

Acade micas. 

 

XVII – O candidato qúe na o enviar a tabela de prodúça o e atividades acade micas sera  

desclassificado do certame. 

 

XVIII – O candidato qúe na o enviar o Cúrrí cúlo no formato CNPq/Lattes, em formato PDF, 

sera  desclassificado do certame. 

 

XIX – O candidato qúe entregar a docúmentaça o fora de ordem tera  desconto de 1 (úm) 

ponto da nota CL, nota da Prodúça o e das Atividades Acade micas. 

 

XX - O candidato qúe na o entregar em arqúivo ú nico a docúmentaça o atinente a s 

comprovaço es do cúrrí cúlo tera  desconto de 2 (dois) pontos da nota CL, nota da Prodúça o 

e das Atividades Acade micas. 

 

XXI – Na o sera o aceitas prodúço es e atividades acade micas qúe na o estejam registradas 

no cúrrí cúlo Lattes em formato PDF. 

 



XXII – Os crite rios de concessa o e de desempate dos candidatos segúem aqúeles definidos 

pela Portaria Normativa PRPGP/UFSM N. 001/2023. 

 

XXIII – A bolsa sera  concedida de acordo com a disponibilidade de cotas destinadas ao 

PPGH/UFSM pela CAPES oú por oútra age ncia de fomento. 

 

XXIV - Os pedidos de reconsideraça o sera o recebidos exclúsivamente via e-mail, a ser 

encaminhado para ppghistoria@úfsm.br, no dia designado para isso, conforme 

cronograma deste edital. 

 

XXV – Em caso de aprovaça o, o contemplado sera  imediatamente avisado e devera  segúir 

as orientaço es do PPGH/UFSM e ta o logo providenciar: 

a) Assinatúra eletro nica cadastrada no sistema PEN- SIE; 

b) Docúmentos exigidos para o cadastro do bolsista (contatar a Súbdivisa o de Controle 

Financeiro da Po s-Gradúaça o pelo e-mail financeiropos.ccsh@úfsm.br). 

c) Declaraça o de na o possúir ví ncúlo empregatí cio (Para candidatos sem ví ncúlo 

empregatí cio, Anexo 3); 

d) Declaraça o de ví ncúlo empregatí cio com comprovante de rendimento (Para 

candidatos com ví ncúlo empregatí cio oú com algúma fonte de rendimento, Anexo 4); 

e) Declaraça o de dedicaça o exclúsiva ao Doútorado assinada (Anexo 5). 

 

Pela Comissão de Bolsas,  
03 de março de 2026. 

 
 
 

 

Prof. Dr. Guilherme Galhegos Felippe 
Presidente da Comissão de Bolsas e Coordenador do PPGH 


